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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE – SECTEJ 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2023 

APOIO A PRODUÇÕES: FESTIVAL, ESPETÁCULOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 

 

Através do presente, a Comissão de Seleção julga, com fundamento no item 9.9 do Edital de Chamamento 

Público 003/2023, os recursos interpostos em face da decisão proferida na fase de avaliação e seleção das 

propostas apresentadas. 

Categoria Proponente Nome Projeto Resultado 

Exposições   Carlos Rodrigues 
Barbosa 

Exposição  de 
Fotografias 

Improvido  Considerando os itens: 7.4. O agente cultural é responsável 
pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, 
conteúdo dos arquivos e informações da sua inscrição. 

Considerando os Critérios de Seleção e Bônus de 
Pontuação do anexo II do referido edital que “deve o 
interessado apresentar PORTIFÓLIO contendo: fotos, 
cartazes, folders, declarações, carta convite, reportagens de 
jornais ou outros; links de vídeos, endereços de mídias 
dentre outros documentos que tenha fins de comprovação 
de atuação cultural do inscrito.  
A Comissão de Seleção e Avaliação ao analisar o material 

enviado pelo proponente; considerou a ficha de inscrição 
ilegível, ausência do Anexo VI e não identificou 
documentos que comprovam sua atuação como Agente 
Cultural no Município de Buritizeiro, conforme o objeto 
do Edital 003/2023; motivo pelo qual a comissão de 
seleção atribuiu nota 0 (zero) no Quadro A – Item 
Obrigatório A.   
Conforme previsto no Anexo II, os critérios gerais são 

eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber 
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do 
Edital. 
Após a análise do Recurso, mantêm-se as notas já 
aplicadas, sem alterações. 

Exposições Dalva Baioneta da 
Silva 

Exposição de 
Crochê  

Improvido Considerando os itens: 7.1 - O agente cultural deve 
encaminhar a documentação obrigatória de que trata o 
item 7.2 por meio do E-MAIL: 

paulogustavo195buri@gmail.com.  
7.2 do Edital onde se lê: O agente cultural deve enviar a 
seguinte documentação para formalizar sua inscrição: a) 
Formulário de inscrição (Anexo III).  
7.4: O agente cultural é responsável pelo envio dos 
documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos 
arquivos e informações da sua inscrição. 
Considerando os Critérios de Seleção e Bônus de 

Pontuação do anexo II do referido edital que diz: “deve o 
interessado apresentar PORTIFÓLIO contendo: fotos, 
cartazes, folders, declarações, carta convite, reportagens de 
jornais ou outros,  links de vídeos, endereços de mídias 
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dentre outros documentos que tenha fins de comprovação 
de atuação cultural do inscrito.  
A Comissão de Seleção e Avaliação ao analisar o material 
enviado, verificou que a proponente não encaminhou 
formulário de inscrição, item obrigatório, e não identificou 

documentos que comprovam sua atuação como Agente 
Cultural no Município de Buritizeiro, conforme o objeto 
do Edital 003/2023, motivo pelo qual a comissão de 
seleção atribuiu nota 0 (zero) no Quadro A – Item 
Obrigatório A.   
Conforme previsto no Anexo II, os critérios gerais são 
eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber 
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do 

Edital. 
Após a análise do Recurso, mantêm-se as notas já 
aplicadas, sem alterações. 

Feiras Sindicato Dos 
Trabalhadores 

Rurais de 

Buritizeiro/MG. 
 

Feira/Exposição 
da Agricultura 

Familiar 

Improvido Considerando os itens: 7.1 - O agente cultural deve 
encaminhar a documentação obrigatória de que trata o 
item 7.2 por meio do E-MAIL: 
paulogustavo195buri@gmail.com.  

7.4: O agente cultural é responsável pelo envio dos 
documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos 
arquivos e informações da sua inscrição. Considerando os 
Critérios de Seleção e Bônus de Pontuação do anexo II do 
referido edital que diz: “deve o interessado apresentar 
PORTIFÓLIO contendo: fotos, cartazes, folders, 
declarações, carta convite, reportagens de jornais ou 
outros,  links de vídeos, endereços de mídias dentre outros 
documentos que tenha fins de comprovação de atuação 

cultural do inscrito.  
A Comissão de Seleção e Avaliação verificou que o 
proponente não encaminhou PORTIFÓLIO, critério 
obrigatório, sendo o motivo pelo qual a comissão de 
seleção atribuiu notas 0 (zero) no Quadro 1 - Item 
Obrigatório Portifólio.  
Conforme previsto no Anexo II, os critérios gerais são 
eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber 

pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do 
Edital. 
Após a análise do Recurso, mantêm-se as notas já 
aplicadas, sem alterações. 

 

 

Buritizeiro, 15 de janeiro de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

Comissão de Seleção 
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